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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 324/2022 
 
Nomear membros da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC do Municipal 
de Itajá. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997 e nos termos do art 4º da Lei nº  106/06 de 15 
de Março de 2006. 
 RESOLVE: 
Art 1º - Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 
– COMPDEC.  
Senhor GILMAR MEDEIROS LOPES - COORDENADOR 
Senhor DENNYSON BRUNO FERREIRA COSTA - SECRETÁRIO 
Senhor ANDRYEVERSON EDNEY DOS SANTOS FERNANDES - SETOR TÉCNICO 
Senhor FRANCISCO CANINDÉ DE AZEVEDO – SETOR OPERATIVO 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte 
Gabinete do Prefeito, em 25 de outubro de 2022. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 325/2022 
 
Nomear membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC do Municipal de 
Itajá. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997 e em conformidade com o art. 8º da Lei Municipal 
nº 106/2006 de 15 de março de 2006. 
 RESOLVE: 
Art 1º - Nomear os membros que constituirão o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil – 
COMPDEC. 
Senhor GLAUCIO MEDEIROS LOPES - Representante da prefeitura Municipal; 
Senhor JOSÉ MENINO DA SILVA JÚNIOR - Representante da Câmara dos Vereadores;  
Senhor HÉLIO SANTIAGO LOPES NETO - Representante da Secretaria Municipal de Agricultura; 
 Senhor FRANCISCO CANINDÉ DA CUNHA LOPES - Representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
Senhora DANYELLE FERREIRA LOPES PESSOA - Representante da Secretaria Municipal de Assistência 
Social; 
Senhor RANIERI ROBERTO BEZERRA - Representante da Igreja Evangélica. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte 
Gabinete do Prefeito, em 25 de outubro de 2022. 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 326/2022 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

 Art. 1º - DESIGNAR o servidor MARCELO MAICON LOURENÇO DE MELO, portador do 
CPF nº 061.461.054-06, nomeado por meio da Portaria nº 284/2021, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal da Dispensa nº 012110/2022 a ele designado por meio de memorando do ordenador 
de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 25 de outubro de 2022. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 327/2022 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 031/2021, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 012410/2022, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 25 de outubro de 2022. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 328/2022 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 031/2021, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 022410/2022, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 25 de outubro de 2022. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 329/2022 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
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 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 031/2021, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 032410/2022, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 25 de outubro de 2022. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 330/2022 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 031/2021, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 012510/2022, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 25 de outubro de 2022. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 331/2022 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 031/2021, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 022510/2022, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 25 de outubro de 2022. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 012510/2022 
 
  Nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 14.1333/21, fica dispensada a 
realização do certame licitatório para Aquisição de rouparia hospitalar, para o abastecimento do 
Hospital Maria Carmelita Pessoa que atende diariamente a população do Município de Itajá/RN. 
Declaro o interessado M S P AMORIM, CNPJ: 32.068.823/0001-45, como apto e fornecedor da 
proposta mais vantajosa para a presente aquisição. Esta aquisição está sob a responsabilidade e 
fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação R$ 49.005,00 
(quarenta e nove mil e cinco reais) e em face de notório interesse público na aquisição de rouparia 
hospitalar. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Itajá/RN, para o exercício de 2022, na classificação a 
segui:  
Unid. Adm.: 11.901 – Fundo Municipal de Saúde. 
Proj/Ativid: 2338 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 
Fonte: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos. 
Fonte: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos – Despesas com ações e sérvios públicos. 
 
Unid. Adm.: 11.901 – Fundo Municipal de Saúde. 
Proj/Ativid: 2085 – Manutenção dos Serviços de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar - MAC. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 
Fonte: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos. 
Fonte: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos – Despesas com ações e sérvios públicos. 
Por fim, determino a ampla divulgação do presente ato autorizativo através do Diário Oficial do 
Município de Itajá/RN, mantendo-se, todavia, à disposição do público em sítio eletrônico oficial, 
conforme dispõe o parágrafo único, do cart. 72, da Lei nº 14.133/2021. 
 

Itajá/RN, 25 de outubro de 2022. 
 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional 
 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 022510/2022 

 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para Realização de 
01 (uma) cirurgia de COLPOPERINEOPLASTIA, na paciente Sra. Rosangela Maria de Souza Silva Santos, 
referente a despesas hospitalares e equipe médica. Declaro o interessado a LUCIANO A LOPES & CIA 
LTDA, CNPJ: 16.726.637/0001-08, como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para o serviço. 
O serviço será realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo 
pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 6.000,00 (seis mil reais), e em face da urgência na 
realização do procedimento cirúrgico ora pretendido. Ademais, tendo em vista que até a formulação 
e conclusão de procedimento licitatório o paciente pode vir a óbito, temos como preenchido os 
requisitos dispostos no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93. Por fim, destaca-se que o(s) serviço(s) em 
tela atenderá somente a necessidade presente do paciente. 
 
 

Itajá/RN, 25 de outubro de 2022. 
 
 

___________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá/RN 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

 

EM BRANCO 
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